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 COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 20/2021

(Autoria dos Deputados Requião Filho, Delegado Francischini, Plauto Miró Guimarães Filho, Ademar Luiz
Traiano, Luiz Claudio Romanelli, Alexandre Curi e Boca Aberta Junior)

 

Dispõe sobre as penalidades para quem burlar a prioridade de vacinação estabelecida pelo Poder Público.

 

Art. 1.º Estabelece as seguintes penalidades para quem receber vacina, burlando, de qualquer modo, a ordem
de vacinação estabelecida pelo Poder Público para o combate à situação de emergência em saúde pública de
importância nacional:

I – impossibilidade de receber uma segunda dose da vacina antes da ordem estabelecida;

II –  receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III – pagamento de multa civil de 50 UPF-PR (cinquenta vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 500
UPF-PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná).

 

Art. 2º Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas nas legislações específicas,
está o infrator sujeito às penalidades do art. 1º desta Lei, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato.

 Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 29 de junho de 2021
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                                                                            ALEXANDRE CURI

                                                                            Deputado Estadual

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
29/06/2021, às 21:13, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0399045 e o código CRC 16B48B84.
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